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1. EXPO§rÇÃü r,Â MÂTÉBIÁ

O Pmjet* de Lei a" lí7!2*?1 densmina de IR. Newton Yital Figueiredo uma

,{o. -^tro. -roo rlo nirloÁo rlo í-o*^i-o ilronÁo ,{a a,r+nrio lía \/araorlnro TrrnnafasÊJ irÜv+i iuaü uA vt@v uv vafiyltrê Ui6iuv, Vç +uluiia r..B !-' vlvauuiu

Ludgerio, sefido encamiÍladü pâra *sta Ccmissãa de Redação e Justiça em

^--*--i*^-L^ ^^ ^r Oâ l^ r} ^- I\Ê n 1'\I\1 AuurilLrÍillt§;lttu itu iftt. ô/ ua Âç5. vJ*r Lv t+.

É o breve relatôrio.

z.CONCLLISÕAS I}O R§LÀTCE

ü presente PL *bjetiva denominar de DR. Newtac Vital Figueiredo umas das

novas ruas dâ cidade de Carnpina Gr*nde, através da aprovação da proposituÍa no

t1712fi21.

O oroicto trata sobre materia de eomnetênera do Munieíoio em faee do interesse- r- -J--- --___t __--- - -'---*-r-

local, encontraldo ampâÍo na artigo 3*, incisc I da Canstituição da República bem

-^m^ n^ q"l-rcn If) innicn I áa I pi ílraânia+ ilr{t,niainql
r ú' rirviúv i uÉ Lvr vrbdúvk.rikdvr|jÉ,

Feitas estâs consideraÇõss sobre â ssmpstência e iniciativa, opino pela

regularidade farrnal d* prcjetc de lei eÍn e*ã?ffltü.

Tratands*se de um prajeto de lei ordinária. * quón:m de aprovação, de acordo

com o artiga 4? dâ Ccnstituiçã* da Repubti*a s dc artiga 210 do Regimento intemo, é

de maioria simrles de votos.

? nn'r-rs,Árl r}Á rf}ll1Il§cÀl-i

Á Comissãa de Redaçãa * Justiça não encontrand* óbice que macule de vício a

Propasta Legislativa n"i 1712ü21, opinâ por sua regular tramitação.



ESTÀI}O I}À PÂRÁiBÂ
cÂnn+n* MUI\rcrpaL rlE cÀMpt-r\A cRANDH,
Casa tle Félix Âraúio
Camissâo Pernranente de Coustituição, Justiça e Redação

Plenário da Câmara Municinal de Vereadores de Camnina Grande - PB. Casa de

Felix Araújo, em 09 de Março de 102 I

oronha

Secr*táric

Rubens Lopes de Melo Ferreira

Membro
Yaléria Silva Âragãa


